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RESUMO

A questão que envolve a realização do homem, que envolve a realização do indivíduo é tema 
de toda a filosofia. Desde Platão, até os dias atuais os pensadores se desdobram para pensar 
sobre o homem e sobre sua condição. Ao refletir sobre o homem, a filosofia procurou compre-
ender suas aspirações e seus desejos. Procurou compreender os melhores caminhos e as me-
lhores opções de vida, que possibilitassem ao homem, ao indivíduo, sua plena felicidade. Por 
trás deste processo reflexivo sobre o homem a filosofia de fato quer levantar indagações que 
possibilitem ao indivíduo encontrar o melhor caminho para a sua realização. Realização que na 
vida societária se traduz pelo reconhecimento do próprio indivíduo. É esta mesma preocu-
pação, com a realização do indivíduo, que envolve as preocupações de Rousseau.
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ABSTRACT

The question that involves the realization of man, which involves the realization of the individual 
is the subject of all philosophy. Since Plato, up to the present day scholars have make great 
efforts to achieve an understanding about man and his condition. When reflecting on man, 
philosophy sought to understand his aspirations and desires. He sought to understand the best 
ways and the best options for life, which would enable man, the individual, towards his full 
happiness. Behind this reflective process, philosophy aims to raise questions that enable the 
individual to find the best way for its realization. This process of realization in social life is 
translated by the recognition of the individual himself. It is this same concern with the fulfillment 
of the individual that involves Rousseau’s concerns.

Keywords: Man. Individual. Republic. Realization. Recognition.

A

Re
vi

st
a 

de
 F

ilo
so

fia



ARGUMENTOS - Revista de Filosofia/UFC. Fortaleza, ano 12, n.º 24 - jul.-dez. 2020                174

Rousseau: realização e reconhecimento - Antonio Cesar Ferreira da Silva

A questão que envolve a realização do homem é tema recorrente em filosofia. De Platão 
e Aristóteles até os dias atuais, os filósofos se desdobram para pensar sobre o homem e sobre 
sua realização (VAZ, 1992). A discussão sobre a realização, enquanto categoria filosófica, é dada 
sobretudo pela antropologia filosófica, na medida em que procura tematizar a síntese “entre as 
categorias de estrutura e de relação” (VAZ, 1992, p. 162). Disso decorre que a realização do 
homem é o desdobramento da interação entre o que o mesmo é em si e as relações fundamen-
tais que são estabelecidas num determinado contexto. A realização do indivíduo se exprime na 
sua autoafirmação como sujeito, na possibilidade de expressar de forma plena aquilo que é 
essencial em sua constituição. O indivíduo pleno é aquele que consegue se afirmar enquanto 
indivíduo perante os demais com os quais mantém relações, é aquele que tem a possibilidade 
de exprimir o que possui de mais elementar, que é a sua constituição. Pode-se resumir a reali-
zação do indivíduo à resposta dada à seguinte pergunta: em que medida um indivíduo se auto-
determina num determinado contexto? A resposta seria: de forma plena ou não, resposta que 
nos remete ao bem-estar. O indivíduo tem ou não uma vida de bem-estar. A realização do indi-
víduo, ao ser plena, indica que vive bem. O contrário aponta para a não realização. Assim sendo, 
a realização envolve não somente o contexto no qual o indivíduo vive, mas também outro com-
ponente: aquilo que o indivíduo aspira, aquilo que deseja. Detectar esse desejo requer não 
apenas compreender o que ele almeja em termos de bens físicos, mas, igualmente, aquilo que 
envolve e alimenta seus desejos. 

No caso de Rousseau, a resposta a essa indagação já está contida no seu Discurso sobre 
a origem e os fundamentos da desigualdade entre os homens1 e é relativa ao sentimento de exis-
tência, sentimento que faz parte da própria constituição originária do indivíduo e se faz pre-
sente em qualquer contexto em que o homem esteja presente. Ele norteia sua existência e suas 
ações e desejos. A busca da felicidade, por exemplo, parte desse sentimento. Então, o caminho 
para se compreender a realização do indivíduo está no próprio indivíduo. Ao se pensar na rea-
lização do indivíduo, é de suma importância que se conheça seu sentimento de existência fun-
damental, o que significa conhecer bem o próprio indivíduo. Dessa forma, pode-se afirmar que 
toda preocupação filosófica é, sobretudo, uma preocupação antropológica. Isso não é diferente 
em Rousseau. Sua preocupação com a constituição de uma boa sociedade é iniciada com sua 
reflexão filosófica desenvolvida no Segundo Discurso. Assim, não se pode pensar a realização do 
homem sem que se pense o próprio homem. Volta-se à velha questão: quem é o homem? Daí 
sua indagação, no início do seu Segundo Discurso, sobre quem, de fato, conhecia o homem. No 
entanto, antes de retomar o pensamento de Rousseau, convém que se examine como foi vista 
a perspectiva de realização do homem pelos que o antecederam.

Embora, a noção de indivíduo já se fizesse presente no mundo antigo (RENAULT, 1998), 
a realização do indivíduo não dependia do próprio indivíduo, mas de um horizonte de funda-
mentação que o envolvia. O homem era visto como parte de uma estrutura que o protegia e 
que permitia a sua realização. Não existia o indivíduo enquanto ser que se bastava a si mesmo, 
que possuía em si as chaves para a sua realização. Existia, sim, o indivíduo que era membro de 
uma pólis ou de uma cosmópolis e, somente como tal poderia se realizar. Para os gregos, a pólis 
era sua casa, sua moradia, e, como membro da pólis, o homem deveria fazer tudo para preser-
vá-la, para que ela permanecesse intacta. Assim, ele se tornava homem graças à cidade, graças 
à sociedade. Veja-se a seguinte citação: 

A sociedade que se formou da reunião de várias aldeias constitui a Cidade, que tem a 
faculdade de se bastar a si mesma, sendo organizada não apenas para conservar a existência, 

1  Daqui por diante esta obra de Rousseau será citada no texto como Segundo Discurso.
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mas também para buscar o bem-estar. Esta sociedade, portanto, também está nos desígnios 
da natureza, como todas as outras que são seus elementos. Ora, a natureza de cada coisa é 
precisamente seu fim. Assim, quando um ser é perfeito, de qualquer espécie que ele seja 
— homem, cavalo, família —, dizemos que ele está na natureza. Além disso, a coisa que, 
pela mesma razão, ultrapassa as outras e se aproxima mais do objetivo proposto deve ser 
considerada a melhor. Bastar-se a si mesma é uma meta a que tende toda a produção da 
natureza e é também o mais perfeito estado. É, portanto, evidente que toda Cidade está na 
natureza e que o homem é naturalmente feito para a sociedade (ARISTÓTELES, 1998, p. 4). 

Dessa forma, todo e qualquer homem só poderia se realizar quando sua existência esti-
vesse em consonância com sua cidade, pois esta, que era fruto da natureza, era a expressão do 
bem-estar. A natureza era o referencial de onde se deveria partir para que se alcançasse a meta 
da boa vida. Ao estar envolta pela dinâmica da natureza, a cidade era vista como o local onde 
se encontrava o bem-estar. Sendo parte integrante da cidade, o homem poderia alcançar a vida 
de bem-estar e se realizar, na dependência, porém, da forma como nela se inseria. Atingir a 
perfeição era a própria realização da cidade e, em consequência, a realização do próprio 
homem. Nesse contexto, o homem ainda não se encontrava na esfera da individualidade, mas 
era uma parte da própria natureza. Ainda não se podia falar de indivíduo, mas apenas do 
homem enquanto membro do cosmos. Era um ser da coletividade ou, no dizer de Aristóteles, 
um ser político. Realizar-se era estar em consonância com a própria natureza, com o cosmos. Na 
ordem natural e na ordem da pólis, os homens tinham um lugar a ser ocupado. A realização não 
partia deles, mas ocorria com seu mergulho no todo da natureza e da cidade. Na esfera do pen-
samento clássico, realizar-se era conformar-se à pólis, conformar-se ao cosmos. 

O mergulho que o homem devia fazer na estrutura do cosmos para se realizar deve ser 
compreendido a partir de dois termos fundamentais. São eles: areté e virtu, termos que repre-
sentam a fundamentação do ideal de realização entre os gregos e entre os romanos, respecti-
vamente. Dessa forma, o processo formativo levava o homem à sua plenitude. Entre os gregos, 
esse processo formativo se denominava paideia. Apesar de a paideia possuir o significado de 
formação, é o termo areté que serve de fio condutor para o esclarecimento da formação do 
homem grego (JAEGER, 2001). O termo grego areté está intimamente ligado às raízes mais re-
motas da aristocracia e serve de base para o ideal de homem a ela pertencente. Esse tipo ideal 
de homem foi veiculado, primeiramente, pela tradição oral e, posteriormente, pelas obras de 
Homero, e é representado pela figura do herói, que é a expressão do ideário da aristocracia 
guerreira. Assim, é à perseguição a esse ideal de homem que se vincula também o ideal de rea-
lização. Embora a figura do herói se destaque, é na expressão do sábio que irá ser efetivado o 
sublime referencial de realização. Entre os romanos, em vez de areté, tinha-se o conceito de 
virtu, que expressava o referencial de realização, também sintetizado, como entre os gregos, 
pela figura do homem sábio.

Do mesmo modo que na sociedade antiga, na sociedade medieval, o homem se reali-
zava em função de um determinado referencial. Se entre os antigos era a natureza, na socie-
dade medieval era a figura de Deus. Sua realização se dava na medida em que se enquadrava 
na dinâmica da criação, que se acomodava ao projeto do Criador, fazendo-se necessária a pre-
sença de Deus em sua vida, para que alcançasse a felicidade. Não atender as demandas da 
criação era entregar-se ao mundo da imperfeição e, assim, afastar-se do Criador. Longe do 
Criador, restava-lhe apenas o sofrimento, tornando-se impossível sua realização. Na ordem da 
criação, a síntese do ideal de realização se concretizava na ideia do homem santo, que se contra-
punha ao herói e ao sábio antigos (VAZ, 1992), que deveria possuir todas as características ne-
cessárias para viver plenamente aquilo que foi projetado pelo Criador. Alcançar a santidade era 
a plenitude de realização que um homem de então podia almejar.
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Porém, é no seio da própria Idade Média que eclode a crítica ao modelo de poder polí-
tico medievo, sem se falar nas questões levantadas dentro do próprio império romano, princi-
palmente no período republicano, com Cícero (SKINNER, 2006). É assim que, dentro do próprio 
período medieval, se constituíram os pressupostos para o surgimento de um modelo de vida 
que tem como fonte o homem; a partir dessa nova fonte se desenvolverá a concepção de reali-
zação do homem moderno. 

O ideal de indivíduo moderno se contrapõe ao ideal de homem santo do período me-
dieval. Enquanto este último tinha como elemento de sua realização o referencial do sagrado, 
o indivíduo moderno tem em sua natureza seu próprio referencial. É na própria natureza do 
indivíduo que se efetiva sua perspectiva de realização. Realizar-se passa a ser o estar em conso-
nância consigo mesmo, tomando para si as rédeas de sua vida. O homem moderno é o indi-
víduo da praticidade, ao contrário dos homens da contemplação. O indivíduo moderno é o 
construtor do mundo, que é, desse modo, o fruto de sua própria ação. Até o período medieval, 
a realização do homem necessitava de um referencial que lhe era externo, ora a natureza e o 
cosmos, ora Deus e o sagrado. As estruturas propiciadas por esses referenciais determinavam o 
horizonte e o espaço de possibilidade de sua realização. Como o espaço de realização do 
homem não era fruto do seu trabalho, não se reconhecia no homem seu potencial de um ser de 
construção. Ele construía, mas mergulhava naquilo que lhe era oferecido; não era reconhecido, 
mas apenas acolhido pela ordem estabelecida.

Com o advento do mundo moderno, o homem passou a ser o artífice do próprio mundo, 
o seu criador. Visto que o espaço que poderia possibilitar sua realização passou a ser fruto do seu 
próprio trabalho, o homem passou da condição de ser que era acolhido, para a condição de ser 
que acolhe a si mesmo. Esta capacidade de ser que se acolhe e de ser que constrói permite o sur-
gimento da noção de reconhecimento daquele que constrói e transforma, reconhecimento esse 
que nasce entre os homens e que os torna parceiros na construção do mundo. Os homens se re-
conhecem entre si como construtores da ordem que eles próprios criam, e essa ordem é a própria 
sociedade, a própria república, em que será possível a realização de todos os seus membros. Entre 
o homem antigo e o homem medieval, o reconhecimento decorria da relação entre ele e um re-
ferencial de objetividade, porém, a partir do mundo moderno, o reconhecimento passa a se cons-
tituir entre os homens. A mudança de paradigma do mundo antigo e medieval para o mundo 
moderno é determinante para as noções de realização e reconhecimento. Passa-se de um para-
digma objetivo-cosmocêntrico para um paradigma subjetivo-antropocêntrico (OLIVEIRA, 1989, p. 
162-163). No primeiro paradigma, a realização ocorria a partir de um e em um contexto que o 
homem recebia para se realizar, cabendo-lhe reconhecer a importância desse contexto. Na nova 
perspectiva, o homem será reconhecido por sua condição de artífice desse contexto. 

O componente do reconhecimento mútuo pode ser considerado um pré-requisito para 
a realização do indivíduo moderno, que quer ser reconhecido pelos demais homens pelo seu 
potencial de ser sujeito de ação. A ação do homem, que substitui a ação da natureza ou a ação 
de Deus, requer o olhar de reconhecimento dos demais homens. Na própria perspectiva de re-
alização entre os antigos e os medievais, a noção de reconhecimento já fazia parte do universo 
dos homens, mas o reconhecimento se dava em relação à ordem do cosmos ou em relação à 
ordem sagrada. Na medida em que o homem passa a ser o construtor do espaço de realização, 
torna-se o próprio componente a ser reconhecido. 

Apesar da distinção entre realização e reconhecimento, não é possível separar os dois 
conceitos, por serem noções referentes ao próprio homem, por serem temáticas da antropo-
logia filosófica, centradas na aspiração do próprio ser humano, assim como pela intensificação 
da noção de reconhecimento com o advento da vida moderna. 
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Nos pensadores modernos, pode-se encontrar a fundamentação para o surgimento das 
sociedades a partir do acordo necessário entre os homens. A noção do próprio contrato social 
requer que os sujeitos contratantes, dentro da ordem criada, se reconheçam como iguais. E 
que, antes mesmo da construção da sociedade, os homens se reconheçam como indivíduos 
que podem construir um acordo para a efetivação de um modelo de sociabilidade que lhes 
permita viver em harmonia. Dessa forma, pode-se deduzir que, na era moderna, o realizar-se se 
efetivaria enquanto reconhecimento.

Destaque-se que a questão do reconhecimento passa pela questão da identidade. Os 
indivíduos ou grupos de indivíduos buscariam o reconhecimento a partir daquilo que são, ou 
seja, a partir de sua identidade. A questão da relação do reconhecimento passa, de certa forma, 
pela projeção que cada indivíduo faz de si, isto é, pela forma como quer ser reconhecido. Esta 
última questão, que envolve a identidade, é o centro da questão do reconhecimento em 
Rousseau. A forma como o indivíduo quer ser visto pode, para ele, vir carregada de opressão ou 
de uma carga de autoafirmação e liberdade. 

Convém, assim, que se passe a abordar as raízes da discussão sobre o reconhecimento 
anteriores a Rousseau e aprofundar-se a reflexão a partir de autores contemporâneos que tra-
balham com a noção de reconhecimento, como, por exemplo, Charles Taylor e Axel Honneth. 
A partir desses pensadores, será possível detectar como Rousseau foi um dos precursores da 
discussão política em torno do reconhecimento.

Segundo Taylor, muitas correntes políticas atuais giram em torno da discussão do 
reconhecimento. É uma das últimas obras do movimento político nacionalista. Além disso, a 
luta pelo reconhecimento é, hoje em dia, adotada por diversos grupos que, historicamente, 
foram marginalizados pela sociedade moderna (TAYLOR, 2009). Para esse autor, no mundo 
moderno, podem-se destacar duas questões centrais que giram em torno do reconheci-
mento e da identidade. 

A primeira refere-se à demolição das hierarquias sociais que tinham como fundamento 
a honra, uma atribuição de certos segmentos da sociedade que se destacavam no contexto 
social. Nem todos os indivíduos tinham, entretanto, a possibilidade de alcançar esse valor. Esse 
tipo de reconhecimento foi muito comum no Ancien Régime.  Taylor menciona uma afirmação 
de Montesquieu sobre a questão da honra. Para Montesquieu a honra tem uma natureza que 
exige preferências e distinções. Sendo o reconhecimento restrito a alguns membros da socie-
dade, aos que não usufruíam do reconhecimento, restava o fardo da desigualdade e da opressão 
(TAYLOR, 2009).

A segunda questão relativa à ideia do reconhecimento diz respeito à dignidade, termo 
que se situa no campo das sociedades modernas democráticas (TAYLOR, 2009) e possui um 
caráter universalista, ou seja, todos os indivíduos de uma sociedade democrática deveriam usu-
fruir do seu direito de dignidade. Igualitária e universalista, a cultura democrática admite o re-
conhecimento de todos os seus cidadãos.

Todavia, no final do século XVIII, ocorreu uma mudança importante que deu ao reconhe-
cimento uma outra base de fundamentação, fazendo eclodir uma nova noção de identidade 
individual fundamentada no interior do próprio indivíduo. O que era fundamental para a vida 
do indivíduo tornou-se a base da sociedade moderna e, em torno dessa forma de percepção do 
indivíduo sobre si, estabeleceu-se a estruturação do reconhecimento moderno.

O desenvolvimento dessa noção de indivíduo se contrapôs, segundo Taylor (2009), à 
visão vigente até então, a qual defendia que as escolhas a serem feitas pelo indivíduo deveriam 
partir de um horizonte divino de punições e recompensas. A base de fundamentação da vida 
do indivíduo estava fora do próprio indivíduo, estava em um horizonte teocêntrico. O mal ou o 
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bem eram revelados pelo universo sagrado, que lhe servia de referência. Toda a moral aloja-
va-se nesse universo.

Com a nova concepção de indivíduo, ocorre um deslocamento do campo moral, que 
tem como fundamentação não mais um horizonte cosmocêntrico ou teocêntrico, mas a própria 
constituição do indivíduo. O mundo moderno consolida o processo que se iniciou, sobretudo 
no final da Idade Média, quando o homem se viu como um vetor de transformação de si e do 
mundo. Sendo portador de um imenso poder — o de conduzir seu destino e o destino do 
mundo —, não precisaria mais da tutela de Deus ou da natureza, podendo, por suas próprias 
forças, construir e destruir o que fosse necessário. Esse processo de diferenciação concedeu-lhe 
o potencial de se tornar indivíduo e não apenas um ser que compunha o mundo. Foi a partir do 
que se tornou, então, o homem e de seus sentimentos que os contratualistas, por exemplo, es-
boçaram uma proposta de estado que permitisse um acordo amplo entre os homens, que per-
mitisse o pacto social. 

Nesse processo de fundamentação do pacto, surge a importância da figura do indivíduo. 
Charles Taylor apresenta, em torno dessa importância no final do século XVII, um componente 
que envolve a autenticidade, ligada à própria constituição do indivíduo. Ser autêntico seria ter 
em si próprio as respostas para a sua vida. A autenticidade estaria ligada aos sentimentos do 
indivíduo, os quais serviriam de termômetro para uma avaliação moral capaz de detectar, por 
exemplo, a diferença entre o bem e o mal. A moral eclode a partir desse novo horizonte. Taylor 
(2009) detecta a importância da virada conceptual que os sentimentos deram à vida do indi-
víduo moderno. 

Nesse sentido, Rousseau é visto como o primeiro a realizar a mudança quanto ao caráter 
novo que foi dado aos sentimentos, os quais deveriam orientar a conduta do indivíduo. Dessa 
forma, o mais íntimo do homem, aquilo que lhe deve servir de suporte é o que Rousseau deno-
mina, em seu Segundo Discurso, o sentimento de existência primeiro, o amor de si. Na medida 
em que o indivíduo escuta sua voz interior, seu sentimento primeiro, ele estará livre de toda e 
qualquer dependência.

Mas Taylor aponta um outro autor que, como Rousseau, deu importância à questão da 
voz interior do indivíduo. Esse autor é Johann Gottfried Herder, para quem cada ser humano 
tem o seu próprio jeito de ser, “tem sua própria medida” (TAYLOR, 2009, p. 47). Segundo Taylor, 
até o final do século XVIII, a diferença entre os indivíduos ocorria apenas na esfera moral, por 
estar envolto com práticas do bem ou do mal. A seguir, cada indivíduo passou a ter sua própria 
maneira, seu próprio jeito de ser, mudando por completo a perspectiva de sua visão sobre si, 
ganhando uma extrema importância sua voz interior.

Isto aumenta consideravelmente a importância deste contato consigo mesmo, 
introduzindo o princípio da originalidade: cada uma de nossas vozes tem alguma 
coisa única a dizer. Não somente eu não devo modelar minha vida sobre as 
exigências do conformismo exterior, mas eu não posso achar um modelo de 
vida exterior a mim mesmo. Eu posso achá-lo apenas em mim (TAYLOR, 2009,  
p. 47-48, tradução nossa).

Não só o indivíduo consolida sua supremacia, como também só dá ouvidos à sua pró-
pria voz. É essa tendência que Taylor detecta em Herder. Essa perspectiva consolida o sim que o 
indivíduo dá a si mesmo e à sua originalidade. Estar consigo próprio é ser fiel às suas origens, é 
ser fiel a si, tornando-se um ser autêntico. Essa perspectiva que Taylor atribui a Herder já havia 
sido tratada por Rousseau. Herder acrescenta à questão da originalidade — já vislumbrada no 
Segundo Discurso — o componente da autenticidade, que invoca a originalidade. No entanto, 
esse componente é tratado e emerge, sobretudo, a partir da afirmação das nacionalidades, dos 
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estados modernos que buscam sua consolidação. À medida que se reafirma sua própria auten-
ticidade, paulatinamente se ratifica a originalidade. 

Herder desloca a perspectiva da realização também para a esfera da coletividade. Um 
povo deveria se afirmar como tal, para que pudesse ter a possibilidade de se realizar (TAYLOR, 
2009). No entanto, a questão da originalidade posta por Herder, como afirma Taylor, é obra de 
pensadores dos séculos XVII e XVIII, que já esboçavam a necessidade tanto da formação dos 
estados nacionais, quanto do indivíduo como artífice desse estado, na medida em que o mesmo 
se desvencilhara das estruturas do Ancien Régime. Assim, a autenticidade é levada à exaustão 
pelo indivíduo moderno. Para Herder, o processo de constituição do indivíduo se restringe a um 
processo meramente interior, ou seja, a questão da autenticidade exclui a importância da socie-
dade. Mas essa perspectiva do indivíduo que desconsidera a sociedade como um ponto de 
apoio para a construção de sua identidade e, em consequência, o seu reconhecimento, acaba 
por desconhecer um elemento importante da própria constituição humana que é o diálogo, 
pelo qual se consolida o encontro e as relações entre os homens, ensejando um processo de 
formação dos indivíduos envolvidos. 

Rousseau é um dos principais defensores da relação entre a linguagem e o desenvolvi-
mento das comunidades humanas. Para ele, o desenvolvimento da linguagem foi um dos ve-
tores do desenvolvimento das comunidades que se viabilizou pelo reconhecimento mútuo 
entre seus membros. A realização vista como reconhecimento passa por dois vetores: o do indi-
víduo em si mesmo e o do indivíduo em relação com os demais indivíduos. É da interação entre 
esses dois componentes que se pode compreender a realização enquanto reconhecimento em 
Rousseau, realização entendida como a confluência entre as estruturas do indivíduo e as rela-
ções fundamentais que ele mesmo estabelece. É no processo de constituição das relações que 
emerge a noção de reconhecimento. A partir do Segundo Discurso, a discussão sobre as noções 
de realização e reconhecimento se enquadra na perspectiva moderna de homem. O homem 
rousseauniano é um ser que tem em si mesmo todo o seu potencial de existência. Esse homem 
pleno foi, inicialmente, o homem bruto da natureza. Sua constituição era a única forma que lhe 
garantia a sobrevivência e a realização. Ao mesmo tempo em que o homem se relacionava con-
sigo próprio se relacionava com a natureza, perspectiva de realização que se distancia das pers-
pectivas do mundo antigo e do medieval. Passando pelo crivo do próprio homem, faz surgir a 
ideia de autenticidade, perspectiva que se acentuou quando o homem passou à condição de 
indivíduo e que lhe permitiu perceber que todas as suas necessidades e vontades dependem 
apenas de si. Iniciou-se, desse modo, um processo de relações que não se estabelecia apenas 
consigo mesmo, mas se intensificava com outros membros de sua espécie. Essa intensificação 
das relações entre os diversos indivíduos acabou por modificar seu sentimento primeiro e, em 
consequência, sua dinâmica de realização, emergindo a necessidade de se expressar e, com ela, 
a linguagem, ferramenta central para o processo de interação e integração entre os homens. No 
entanto, a desigualdade foi um mal que surgiu em decorrência do primeiro modelo de socie-
dade, responsável pelo aniquilamento da realização. 

Contra a desigualdade Rousseau lutou. Acima de tudo, Rousseau defendia o direito à 
dignidade dos indivíduos, vendo no respeito à dignidade um dos componentes centrais para a 
sua realização. Em sua proposta, haveria um tipo de sociabilidade que modificaria a perspectiva 
de reconhecimento vigente em sua época. A realização se efetivaria enquanto reconhecimento, 
na possibilidade que o indivíduo tem de ser reconhecido em sua dignidade. A questão da dig-
nidade remete a discussão para a esfera da identidade. Ao apontar para a dignidade, Rousseau 
afirma a necessidade do respeito à identidade, e o indivíduo passaria a ser reconhecido como 
um ser que possui sua própria identidade. 
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